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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Rua Esteves Júnior, n. 68, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-130 – Fone: (48) 3251-3834 – pregao@tre-sc.jus.br – www.tre-sc.jus.br

PREGÃO N. 90022/2026  

(PAE n. 5.854/2026)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, por meio da Assessoria de Julgamento 
de Licitações, conforme art. 53, inciso IV, da Resolução TRE-SC n. 8.071, de 7 de março de 2024, atendendo 
à  solicitação  da  Coordenadoria  de  Eleições,  comunica  aos  interessados  que  fará  realizar  PREGÃO 
ELETRÔNICO para  a  contratação  de  serviços  de  transporte  (distribuição  e  recolhimento)  de  urnas 
eletrônicas  e  materiais  eleitorais  e  de  coleta  de  envelopes  de  segurança  contendo  as  mídias  com  o 
resultado das Eleições 2026.

A  proposta  deverá  ser  registrada  no  Sistema  Compras.gov.br,  por  meio  do  site 
www.gov.br/compras (UASG 070020), até o horário da abertura da Sessão Eletrônica, que se dará no  dia 3 
de junho de 2026, às 10 horas, no mesmo site. 

A licitação adotará o critério de julgamento por  MENOR PREÇO  e modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, pelas 
Resoluções n. 7, de 18 de outubro de 2005, e n. 156, de 8 de agosto de 2012, ambas do Conselho Nacional  
de Justiça, pelos Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro de 2022, e n.  
12.174, de 11 de setembro de 2024, pelas Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril 
de 2023, ambas da Presidência do TRE-SC, e pelo Acórdão TCU n. 2.568/2021 – Plenário.

I. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.1. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico constam no  Termo de Referência, que 
integra o presente Edital, independentemente de transcrição.

1.1.1.  Na hipótese de haver  diferença entre a  descrição registrada no Sistema Compras.gov.br 
(www.gov.br/compras) e as especificações constantes no Termo de Referência, deverão ser consideradas as 
do Termo de Referência.

1.1.2. O Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados no site do TRE-SC, no 
seguinte endereço:

● www.tre-sc.jus.br   (“Transparência  /  Licitações,  Contratos  e  Instrumentos  de  Cooperação  / 

Editais de Licitação / Pregões / 2026”).

1.1.3. A presente contratação envolve a prestação de serviços sem regime de dedicação exclusiva  
de mão de obra.

II. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. A participação na presente licitação ocorrerá por meio do Sistema Compras.gov.br, disponível 
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

a) o Sistema Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo COMPRAS.GOV.BR 
(www.gov.br/compras);

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.tre-sc.jus.br/
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a.1)  as  instruções  para  download  do  aplicativo  estão  disponíveis  em 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras/comprasnet-mobile; 
e

b)  o  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante  no  Sistema  Compras.gov.br,  não  cabendo  ao  provedor  desse  Sistema  ou  ao  TRE-SC  a  
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não  
autorizados.

2.2. Poderão participar desta licitação as empresas que:

2.2.1.  Estejam  credenciadas  no  órgão  gestor  do  Sistema  Compras.gov.br,  por  meio  do  site 
www.gov.br/compras.

2.2.2. Manifestarem, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, que estão cientes e de acordo 
com as condições contidas neste Edital, bem como que cumprem plenamente os requisitos definidos na  
legislação e neste instrumento convocatório.

2.2.2.1. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que 
a declaração de que trata o subitem 2.2.2 seja firmada por microempresa, empresa de pequeno porte ou  
sociedade cooperativa,  aplicando-se,  nesta hipótese,  na fase de habilitação,  o disposto no subitem 9.9 
deste Edital.

2.2.2.2.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa ou ao direito 
de preferência sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital,  ressalvado o disposto no subitem 
2.2.2.1.

2.3.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de 
responsabilidade  exclusiva  do  licitante,  não  sendo  o  TRE-SC,  em  nenhum  caso,  responsável  por  eles,  
inclusive pelas transações que forem efetuadas em nome do licitante no Sistema Compras.gov.br.

2.3.1. O TRE-SC não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema Compras.gov.br.

2.4. Fica vedada a participação, na presente licitação, de:

a) pessoa física;

b) empresa proibida de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente, durante o prazo da sanção aplicada;

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou  civil  com  dirigente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Santa  Catarina,  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou na  gestão  do  contrato,  ou  que deles  seja  
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  n.  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação este Edital, tenha sido condenada 
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

f)  licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

g) empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área 
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

h) de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de  
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005); e

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras/comprasnet-mobile
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i) de empresa que integre consórcio participante do certame.

2.5. Tratando-se de consórcio, todos os seus integrantes responderão solidariamente pelos atos 
praticados, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.6. O licitante que desistir do certame, deixando de enviar qualquer documentação solicitada, seja 
referente à fase de julgamento de proposta ou à fase de habilitação, terá sua proposta desclassificada ou 
será inabilitado, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

2.6.1. Configura desistência do certame, para os fins do disposto no subitem 2.6, a solicitação de 
exclusão da proposta apresentada ou do lance ofertado.

III. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para participar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar no Sistema de Compras  
do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.2. O credenciamento dar-se-á após a atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e  
intransferível, para acesso ao Sistema Compras.gov.br.

3.3.  O  credenciamento  do  licitante  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Sistema  de 
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  Sicaf  e  constitui  pré-requisito  para  o  cadastramento  nos  
demais níveis.

3.4.  O uso da senha de acesso ao Sistema Compras.gov.br  é  de exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor desse Sistema ou ao TRE-SC responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema Compras.gov.br implica a responsabilidade 
legal do licitante ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

IV. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1.  Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  quanto  aos  termos  deste 
Edital, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,  
exclusivamente para o endereço eletrônico pregao@tre-sc.jus.br.

4.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações no prazo de até 
3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da  
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema Compras.gov.br 
e no sítio eletrônico deste Tribunal - www.tre-sc.jus.br - e vincularão os participantes e este Tribunal.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que 
será motivada pelo Pregoeiro, nos autos do procedimento licitatório.

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, a proposta 
inicial com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A etapa de que trata o subitem 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

http://www.tre-sc.jus.br/
mailto:pregoeiro@tre-sc.gov.br
http://www.gov.br/compras
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5.1.2. O envio da proposta inicial, nos termos do disposto no subitem 5.1, ocorrerá por meio de  
chave de acesso e senha.

5.1.3.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  inicial  anteriormente  inserida  no 
Sistema Compras.gov.br, até a abertura da sessão pública.

5.1.4.  Na  etapa  de  apresentação  da  proposta  inicial,  não  haverá  ordem  de  classificação  das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.

5.1.5.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta inicial 
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

5.1.6.  Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o  
encerramento do envio de lances, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, nos 
termos do subitem 7.1.2 deste Edital.

5.1.7.  A  manutenção  de  proposta  inicial  até  a  data  de  abertura  da  Sessão  Eletrônica  implica 
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o licitante, caso vencedor, o 
compromisso de executar o objeto conforme especificações e exigências deste Edital. 

5.2. Deverá constar da proposta inicial encaminhada pelo Sistema Compras.gov.br, no campo 
“preço”: o preço, no valor unitário   para o item cotado.  

5.2.1.  Fica registrado,  como subsídio à  proposta de preços,  que o histórico recente aponta as 
seguintes quantidades executadas pela empresa contratada:

a) Eleições 2022:

- Distribuição de urnas: 848 roteiros com 3.458 locais de votação, sendo 1.846 urbanos e 1.612 
rurais;

-  Coleta de urnas (ou urnas e mídias):  897 roteiros com 3.462 locais  de votação,  sendo 1.848 
urbanos e 1.614 rurais;

- Coleta de mídias: 959 roteiros com 3.002 locais de votação, sendo 1.636 urbanos e 1.366 rurais.

b) Eleições 2024:

- Distribuição de urnas: 853 roteiros com 3.393 locais de votação, sendo 1.898 urbanos e 1.495 
rurais;

-  Coleta de urnas (ou urnas e mídias):  899 roteiros com 3.392 locais  de votação,  sendo 1.897 
urbanos e 1.495 rurais;

- Coleta de mídias: 881 roteiros com 2.831 locais de votação, sendo 1.577 urbanos e 1.227 rurais.

5.2.2.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO fornecedor,  é 
obrigatória a apresentação de proposta para TODOS os itens.

5.2.2.1. O Sistema Compras.gov.br fará, automaticamente, a totalização dos valores das propostas  
apresentadas para os itens.

5.2.3.  Quando do cadastramento da proposta inicial,  na forma estabelecida no subitem 5.1,  o 
licitante poderá, desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Compras.gov.br, parametrizar o seu 
valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b)  os  lances serão de envio automático pelo Sistema Compras.gov.br,  respeitado o  valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata a alínea “a”.

5.2.3.1. O valor final mínimo de que trata a alínea “a” do subitem 5.2.3 poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
Sistema Compras.gov.br.

5.3.  No  valor  da  proposta,  deverão  estar  incluídos  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais 
encargos.
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5.4. A validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
Sessão Eletrônica.

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no  
Sistema  Compras.gov.br,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas,  seus  documentos  de 
habilitação, os lances e demais atos praticados durante a sessão pública.

5.6.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Compras.gov.br  durante  o 
processo licitatório,  responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios  em razão de sua 
desconexão ou inobservância de quaisquer mensagens emitidas por aquele Sistema ou pelo Pregoeiro.

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1.  A  partir  do  horário  previsto  no  preâmbulo  deste  Edital,  a  sessão  pública  será  aberta 
automaticamente pelo Sistema Compras.gov.br.

6.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha.

6.1.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,  
de que trata o Item VII, em relação à proposta mais bem classificada.

6.1.3. O Sistema Compras.gov.br disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.

6.2. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do Sistema Compras.gov.br.

6.2.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.

6.2.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO.

6.2.2.1. A cada lance ofertado, por item, o Sistema Compras.gov.br atualizará, automaticamente, o  
valor global dos itens. 

6.2.3.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e 
registrado  pelo  Sistema  Compras.gov.br,  observado  o  intervalo  mínimo  de  R$ 0,10  (dez  centavos) de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em  
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.2.4.  Observado o  subitem 6.2.3,  o  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu último lance  
ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no Sistema Compras.gov.br, na hipótese de  
lance inconsistente ou inexequível, nos termos do art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022.

6.2.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante  
comunicação eletrônica automática via Sistema Compras.gov.br.

6.2.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o subitem 6.2.5, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.2.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.3. Nos termos do art. 24 da IN SEGES/ME n. 73/2022, a etapa de envio de lances da sessão  
pública terá duração de 15 (quinze) minutos, considerando o modo de disputa aberto e fechado.

6.3.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.3, o Sistema Compras.gov.br encaminhará o aviso  
de fechamento iminente dos lances e,  transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,  aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.3.2. Após a etapa de que trata o subitem 6.3.1, o Sistema Compras.gov.br abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10%  
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.3. No procedimento de que trata o subitem 6.3.2, o licitante poderá optar por manter o seu  
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último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.3.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 6.3.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.3.2 e 6.3.4, o Sistema Compras.gov.br  
ordenará e divulgará os lances em ordem crescente.

6.4. Na hipótese de o Sistema Compras.gov.br desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.5.  Quando  a  desconexão  do  Sistema  Compras.gov.br  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, por meio do Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP.

6.6. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
arts. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art.  
60 da Lei n. 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.6.1.  Para  fazer  jus  ao  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  6.6,  o  somatório  dos  
faturamentos de todos os integrantes de consórcio formado por microempresa ou empresa de pequeno 
porte não poderá ultrapassar o limite previsto no art. 3º, II, da Lei Complementar n. 123/2006.

6.6.2. O licitante que declarar o atendimento do requisito estabelecido no inciso IV do art. 60 da 
Lei n. 14.133/2021, para fins de aplicação de critério de desempate, deverá comprovar a implantação de 
programa de integridade, quando solicitado pelo Pregoeiro.

6.6.2.1.   Na  hipótese  de  contrato  firmado  por  pessoas  jurídicas  em  consórcio,  todas  as 
consorciadas deverão comprovar a implantação do programa de integridade. 

6.6.3.  Empatadas as  propostas iniciais  e  não havendo o envio de lances após o início  da fase  
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o subitem 6.6.

6.6.4. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios previstos no subitem 6.6, será 
realizado sorteio em sessão pública, em data e horário que serão estabelecidos pelo Pregoeiro.

6.7.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO  fornecedor,  restará  
vencedor, na fase de lances, o licitante que ofertar o menor valor global.

VII. DO JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da  proposta  classificada em primeiro  lugar  quanto à  adequação ao objeto estipulado e, 
observado o disposto no art. 34 da IN SEGES/ME n. 73/2022, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido neste edital.

7.1.1.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  Sistema  Compras.gov.br,  sob  pena  de 
desclassificação, a declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para  
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,  
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta  
vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.1.2. O Pregoeiro concederá o  prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado  da  solicitação  no  Sistema  Compras.gov.br,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos 
documentos  complementares,  devidamente  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  ao  último  valor 
negociado, sob pena de desclassificação.

7.1.2.1. A prorrogação de que trata o subitem 7.1.2 poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o  subitem 
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7.1.

7.1.2.2. A proposta deverá contemplar todas as informações complementares necessárias à análise 
da sua conformidade. 

7.1.2.2.1.  Em  caso  de  divergência  entre  o  numeral  em  algarismos  e  o  descrito  por  extenso,  
prevalecerá o que estiver por extenso.

7.1.2.3.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  estão  aqueles  que 
contenham as características e especificações do objeto ofertado, tais como catálogos, folhetos,  folders, 
manuais,  datasheets e  outros documentos que permitam aferir  a sua conformidade com as  exigências 
contidas no Termo de Referência.

7.1.2.4. Tratando-se de consórcio, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a proposta:

a)  comprovação de compromisso público  ou particular  de constituição de consórcio,  subscrito 
pelos consorciados; e

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a  
Administração.

7.1.2.5. O envio da proposta, na forma do subitem 7.1.2, é obrigatório, ainda que não tenha 
havido oferta de lance.

7.2.  Encaminhada a proposta pelo licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro examiná-
la-á quanto à adequação do objeto.

7.3. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

7.3.1. A negociação será realizada por meio do Sistema Compras.gov.br e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

7.3.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua  
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita 
com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, respeitada a 
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de  
desempate definidos no subitem 6.6.

7.3.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que  
será anexada aos autos do procedimento de contratação.

7.3.4.  Observado  o  prazo  de  que  trata  o  subitem  7.1.2,  o  Pregoeiro  solicitará,  no  Sistema 
Compras.gov.br,  o envio da proposta e,  se necessário,  dos documentos complementares,  adequada ao 
último lance ofertado após a negociação.

7.4. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; ou

f) não for enviada na forma do subitem 7.1.2.

7.4.1. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado por este Tribunal para esta contratação.

7.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.4.1, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.4.2.  Considerando  que  o  objeto  deste  certame  será  adjudicado  a  ÚNICO fornecedor,  a 
desclassificação de um item por preço excessivo implicará a desclassificação em todos os demais  itens 
cotados pelo licitante.

7.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto 
no art. 55 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 7.5, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso  prévio  no  Sistema  Compras.gov.br  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  
ocorrência será registrada em ata.

7.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor desatender  
às  exigências  habilitatórias  previstas  nos  Itens  VIII  e  IX,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

7.7.  Após  a  negociação prevista  no subitem 7.3  e  aceitação  da  melhor  proposta,  o  Pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, nos termos dos Itens VIII e IX deste Edital.

VIII. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual 
descumprimento das vedações relacionadas no subitem 2.4, por meio de consulta:

a) ao Sicaf,  a fim de verificar a composição societária das empresas e eventual  infringência às 
hipóteses previstas no subitem  2.4 e o registro de ocorrências cadastradas relativas às penalidades que 
obstem à participação no certame ou à futura contratação;

b) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

c)  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico 
https://certidoes.cgu.gov.br/; e

d)  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  no  endereço  eletrônico 
https://certidoes.cgu.gov.br/.

8.1.1. As consultas a que se refere o subitem 8.1 serão realizadas em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

8.1.2. Constatada a existência de penalidade vigente que obste a participação da empresa licitante  
na licitação, o Pregoeiro procederá à sua eliminação do certame por falta de condição de participação,  
reputando-a inabilitada no Sistema Compras.gov.br.

IX. DA HABILITAÇÃO

9.1. A habilitação será verificada por meio de consulta on-line ao Sicaf e análise da documentação 
especificada neste Edital.

9.1.1.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  Sistema  Compras.gov.br,  sob  pena  de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.1.2.  Os documentos exigidos para  habilitação que não estejam contemplados no Sicaf  serão 
enviados pelo licitante vencedor por meio do Sistema Compras.gov.br, quando solicitado pelo Pregoeiro,  
até a conclusão da fase de habilitação.

9.1.2.1.  Os  documentos  de que trata  o  subitem 9.1.2  deverão  ser  encaminhados  em formato 
digital,  via  Sistema Compras.gov.br,  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”,  no prazo  de  2  (duas)  horas, 
contado da convocação do Pregoeiro.

9.1.2.1.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que,  por  falha  do  licitante,  não  foram 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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apresentados no prazo do subitem 9.1.2.1, mas que atestem condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do Pregão, poderão ser encaminhados em formato digital, via Sistema Compras.gov.br, por meio da 
opção "Enviar Anexo", uma única vez, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação do Pregoeiro. 

9.1.2.2. O licitante convocado será responsável pela integridade e pelo conteúdo do(s) arquivo(s) 
encaminhado(s).

9.1.2.3. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.2, ou o envio em desacordo 
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.3.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)  complementação de informações acerca dos documentos  já  apresentados pelos  licitantes  e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou

b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das 
propostas.

9.1.3.1.  Os  documentos  de que trata  o  subitem 9.1.3  deverão  ser  encaminhados  em formato 
digital,  via  Sistema Compras.gov.br,  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”,  no prazo  de  2  (duas)  horas, 
contado da convocação do Pregoeiro.

9.1.3.2. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.3, ou o envio em desacordo 
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.4. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do Sicaf, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.2.  Para  a  habilitação nesta  licitação,  será  verificada e/ou exigida documentação da empresa 
licitante referente:

a) à Habilitação Jurídica, nos termos do art. 66 da Lei n. 14.133/2021;

b) à Qualificação Técnica exigida neste Edital;

c) à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; e

d) à Qualificação Econômico-Financeira exigida neste Edital.

9.3. Em relação à Habilitação Jurídica, serão exigidos:

a) contrato ou estatuto social;

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; e

c) autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT para o exercício da atividade 
a ser contratada, por meio do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTR-C.

9.4. Em relação à Qualificação Técnica, serão exigidos:

a) um ou mais atestados que demonstram capacidade operacional da empresa na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;

a.1) a comprovação da capacidade técnica solicitada acima deverá contemplar  a entrega e/ou a 
coleta, em um mesmo dia, de um quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total 
de locais previsto (subitens 1, 2 e 3 do subitem “4.1. Disponibilidade de veículos e pessoal” do Termo de  
Referência), ou seja,  entregas e/ou coletas em pelo menos 1.775 locais com endereços distintos em um 
mesmo dia.

a.2)  quando  se  tratar  de  consórcio,  será  admitido,  para  fins  de  comprovação  da  qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

9.5. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes 
requisitos:

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  a  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) a regularidade perante a Fazenda Federal;

d)  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos 
encargos sociais instituídos por lei;

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

9.6. Em relação à Qualificação Econômico-Financeira, serão exigidos:

a)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  vedada  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços 
provisórios; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

c) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez  
por cento) do valor estimado da contratação.

9.6.1.1.  Para ser considerado apresentado na forma da lei,  o Balanço Patrimonial  deverá estar 
chancelado pela Junta Comercial, devidamente assinado, podendo ser apresentado o Livro Diário, também 
registrado na Junta Comercial, ou, ainda, Balanço Patrimonial digital, acompanhado do recibo de entrega 
emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, na forma do disposto pelo § 3º do art. 16 da 
Instrução Normativa n. 3/2018 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 

9.6.1.1.1. Para empresas regidas pela Lei n. 6.404/1976, deverá ser apresentada a publicação do 
Balanço Patrimonial, na forma de seu art. 176, § 1º.

9.6.1.2. No caso de empresa constituída há menos de 2 (dois) anos, será admitida a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício.

9.6.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante a obtenção 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação  
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.1.4.  Caso as empresas apresentem resultado igual  ou menor que 1 (um) em qualquer dos  
índices referentes à situação financeira da empresa [Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC)], deverão comprovar o capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação.

9.6.1.4.1.  Quando se  tratar  de  consórcio,  os  valores  a  que  se  refere  o  subitem 9.6.1.4  serão 
acrescidos de 10% (dez por cento), sendo admitido o somatório dos valores de cada consorciado.

9.6.1.4.1.1. O acréscimo previsto no subitem 9.6.1.4.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.7.  Na  análise  das  condições  de  habilitação  e  da  validade  dos  documentos  comprobatórios, 
quando existente,  tomar-se-á  como referência  a  data  da  abertura  da  Sessão  Eletrônica,  informada no 
preâmbulo deste Edital.

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.7.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.8. Tratando-se de sociedade cooperativa, para fins de habilitação, serão exigidos, ainda, na forma 
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do disposto no subitem 9.1:

a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na  
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4º, inciso I do art. 21 e §§ 2º a  
6º do art. 42 da Lei n. 5.764, de 1971;

b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos 
cooperados relacionados;

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;

d) o registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971;

e)  a  comprovação de  integração das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que 
executarão o contrato;

f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971; e

g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

g.1. ata de fundação;

g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

g.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;

g.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e

g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

9.9. A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação  
nesta licitação, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto n. 8.538/2015.

9.10.  A  Comissão  Permanente  de  Contratação deste  Tribunal  poderá,  mediante  solicitação  do 
Pregoeiro,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  de  habilitação  e  sua  
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação.

9.10.1.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 9.10, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no Sistema Compras.gov.br com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.11.  O  licitante  que  não  atender  às  exigências  de  habilitação  previstas  neste  Edital  será 
INABILITADO no  certame,  devendo o  Pregoeiro  retornar  à  fase  de julgamento  e  examinar  a  proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que  
atenda ao exigido.

X. DOS RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO

10.1.   Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10  
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou  
inabilitação, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena  
de preclusão.

10.1.1.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
Sistema Compras.gov.br,  no prazo de 3 (três) dias úteis,  contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,  
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do  
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recurso.

10.1.3. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2. O Pregoeiro terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua 
decisão  ou,  nesse  mesmo  período,  encaminhá-lo  ao  Diretor-Geral,  por  intermédio  do  Secretário  de 
Administração e Orçamento, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

10.2.1. A apreciação dos recursos de que trata o subitem 10.1 dar-se-á em fase única.

10.2.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos  
termos  do  subitem  10.1,  importará  a  decadência  desse  direito,  ficando  o  Diretor-Geral  autorizado  a 
ADJUDICAR o objeto deste certame,  GLOBALMENTE, ao licitante declarado vencedor e  HOMOLOGAR  o 
procedimento.

XI. DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)  não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar  ou retirar a nota de  
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo  
de validade de sua proposta;

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administrativas previstas no subitem 11.1, as 
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública  Direta  e 
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à 
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 11.1.

11.2.1.1. A advertência retira do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em 
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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subitem 11.3.

11.2.2.  A sanção de multa tem natureza pecuniária e poderá ser moratória ou compensatória, 
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injustificado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência  
sujeitará o contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
acrescida de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a partir do segundo dia de mora, sobre o 
valor  da parcela  em atraso,  e  sua aplicação não dispensa  a  contratada do cumprimento da obrigação 
inadimplida;

b) a inexecução parcial do objeto sujeitará o contratado à multa compensatória, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cabíveis, inclusive multa de mora, quando for o caso;

b.1) para fins de aplicação da penalidade, serão observados os seguintes critérios:

I  – descumprimento de obrigações relacionadas ao planejamento e à preparação da execução, 
incluindo não participação em reuniões, atraso na definição de roteiros, ausência de prepostos ou falhas na 
organização prévia:

1) quando a falha ocorrer no âmbito das zonas eleitorais: multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do conjunto de roteiros da(s) zona(s) eleitoral(is) afetada(s);

2) quando a falha ocorrer no âmbito da coordenação central da execução, na sede do TRE-SC:  
multa de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato;

II – atraso no cumprimento de roteiro, sem comprometimento relevante da operação: multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela afetada;

III – descumprimento de roteiro ou execução em desacordo com as condições estabelecidas: multa 
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela afetada;

IV – falha que comprometa a logística eleitoral ou a tempestividade da apuração dos resultados: 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela afetada;

V – extravio de mídias de resultado, urnas eletrônicas ou outros materiais essenciais ao processo  
eleitoral: multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c)  a  inexecução  total  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa  
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções  
estabelecidas neste Edital.

11.2.2.2.  Ultrapassados 30 (trinta)  dias  de mora,  será avaliada a  possibilidade de aplicação da 
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se tiver sido  
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto no subitem 
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções  
previstas neste Edital.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) retida cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definitivo ao 
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garantia prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3.  A  sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e  
Indireta da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 11.1, “b” a “g”, pelos seguintes 
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prazos, de acordo com a infração cometida:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou dar causa à inexecução total do contrato:  
Prazo - 6 (seis) meses;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
Prazo - 1 (um) mês;

d) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo  
de validade de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado: Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações 
previstas no subitem 11.1, “h” a “l”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração cometida:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) 
anos;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis) 
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez por 
cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administrativa tenha registro de penalidade 
aplicada no âmbito do TRE-SC, por prática de quaisquer das condutas tipificadas no presente Edital, nos 12 
(doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às  
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  participante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências  
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” e “c” do subitem 11.2.3 poderão ser reduzidas em 50%  
(cinquenta  por  cento),  uma única  vez,  após  a  incidência  das  majorações  previstas  no  subitem  11.2.6,  
quando  não  tenha  havido  nenhum  dano  à  Administração,  em  decorrência  de  qualquer  das  seguintes 
atenuantes:

a)  a  conduta  praticada  tenha  sido,  desde  que  devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha 
escusável do fornecedor;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  identificação,  desde  que 
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administrativa  ensejar  o 
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9.  A  aplicação das  sanções  previstas  no  subitem 11.2  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos, 
cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento  
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de  
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste subitem.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” do subitem 11.2.4 exigirá, como 
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em 
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será intimado para apresentação de defesa e especificação de 
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da 
intimação.

11.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de 
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de 
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

11.5. A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.6.1. O recurso de que trata o subitem 11.6 será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7. Da aplicação da sanção prevista no subitem 11.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no  
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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XII. DA DOTAÇÃO

12.1. As despesas  decorrentes da presente licitação correrão à conta do Programa de Trabalho 
02.061.0033.4269.0001  –  Pleitos  Eleitorais,  Natureza  da  Despesa  –  3.3.90.39,  Elemento  de  Despesa  -  
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Subitem 74 – Fretes e Transporte de Encomendas.

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

13.1. executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e em sua proposta; 

13.2. quando se tratar de consórcio, promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o  
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 7.1.2.4, “a”;

13.2.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio na 
execução do contrato;

13.3. iniciar a prestação dos serviços na data da reunião inicial, conforme apontado no subitem 5.1  
do Termo de Referência, observando rigorosamente o cronograma estabelecido;

13.4. efetuar a entrega das urnas, cabinas e demais materiais eleitorais até às 19 horas do dia 3 de 
outubro de 2026, nos locais de votação, iniciando os trabalhos no período vespertino, até às 14 horas,  
conforme acerto com o Juiz Eleitoral;

13.5. efetuar a entrega das urnas, pastas de mesário e cabinas até às 20 horas do dia 4 de outubro 
de 2026, nos locais de apuração ou armazenamento, excepcionando-se as situações em que haja atraso no 
encerramento da votação;

13.6.  realizar  a  entrega  dos  envelopes  contendo as  mídias  e  documentos  com resultados  das 
seções eleitorais coletados nos locais de votação após o encerramento do processo de votação, até às 19 
horas do dia 4 de outubro de 2026, nos locais de apuração, excepcionando-se as situações em que haja 
atraso no encerramento da votação;

13.7.  havendo  2º  turno,  repetir  as  operações  entregando  as  urnas  e  materiais  nos  horários  
estipulados, nos dias 24 de outubro de 2026 (Item 1) e 25 de outubro de 2026 (Itens 2 e 3);

13.8. as atividades deverão ser executadas de forma coordenada, garantindo o cumprimento dos 
prazos estabelecidos e a integridade dos materiais transportados;

13.9. ao final de cada etapa, entregar nos cartórios eleitorais os controles e recibos assinados pelos  
colaboradores  da  justiça  eleitoral  (administradores  de  prédio)  contendo  os  horários  das  entregas  ou 
recolhimentos;

13.10. a entrega dos controles e recibos deverá ocorrer de forma completa e sem inconsistências, 
constituindo elemento de comprovação da execução dos serviços;

13.11.  designar  formalmente  2  (dois)  prepostos  para  atuarem  no  TRE-SC,  com  infraestrutura 
própria de comunicação (telefone celular e e-mail) e autonomia gerencial, desde 3 de agosto de 2026, nos  
dias de semana, e na véspera (durante o período vespertino) e no dia da eleição (1º e 2º turnos), quando 
deverão estar presentes durante toda a execução da operação;

13.12. os prepostos deverão atuar de forma efetiva na coordenação das atividades, assegurando a 
comunicação com a fiscalização e a pronta adoção de medidas para solução de eventuais ocorrências;

13.13.  designar  formalmente  1  (um)  preposto  com  autonomia  gerencial  para  atuar  em  cada 
município sede de zona eleitoral do Estado (conforme Anexo II do Termo de Referência), durante toda a  
execução da operação, sendo obrigatória a presença física dele no cartório na reunião final de definição de 
roteiros, na véspera e na data do pleito (1º e 2º turnos);

13.14. o preposto deverá acompanhar a execução dos roteiros sob sua responsabilidade, atuando 
de forma proativa na solução de eventuais dificuldades operacionais; 

13.15. todos os prepostos deverão, até 10/08/2026, apresentar declaração de que:

13.15.1.  estão  cientes  do  inteiro  teor  do  contrato  firmado,  em  especial  do  seu  objeto  e  das 
obrigações da Contratada;

13.15.2.  estão  cientes  dos  roteiros  realizados  em  2024  nas  Zonas  Eleitorais  correspondentes,  
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adotando-os como referência para o planejamento das atividades e execução dos serviços em 2026;

13.15.3.  não  possuem vínculo  em até  segundo grau,  ainda  que  por  afinidade,  com candidato 
registrado junto à circunscrição onde prestará serviço;

13.16.  é  responsabilidade da Contratada realizar  o levantamento prévio e  o planejamento das 
rotas, garantindo que suas equipes e prepostos tenham pleno domínio geográfico das regiões de atuação, 
especialmente em áreas rurais e locais de difícil acesso ou que exijam transporte aquático;

13.16.1.  o  planejamento  das  rotas  deverá  ser  realizado  de  forma detalhada,  considerando  as 
particularidades locais e eventuais riscos operacionais, de modo a assegurar a plena execução dos serviços;

13.16.2. poderá ocorrer de algumas das regiões ou municípios não utilizarem os serviços desta 
contratação. Neste caso, não será devido o pagamento respectivo;

13.16.3. a definição sobre os locais onde haverá transporte ocorrerá até 18/09/2026, data prevista 
para a finalização dos roteiros e sua entrega ao preposto;

13.17.  os  prepostos  locais  deverão iniciar  tratativas com cada cartório  eleitoral  para  posterior  
definição dos roteiros até 14 de agosto de 2026;

13.18. é obrigação da Contratada, por meio de seus prepostos, dar imediato atendimento (pronta  
resposta em até 24 horas) às dúvidas e demandas dos cartórios eleitorais (fiscais setoriais);

13.19.  o  atendimento às  demandas  deverá  ocorrer  de forma compatível  com a criticidade da 
operação, especialmente nos períodos de execução do transporte das urnas e mídias;

13.20. o preposto de cada zona eleitoral deve realizar reunião PRESENCIALMENTE com o(s) juíze(s) 
eleitoral(is), após a definição dos roteiros, até os dias 18 de setembro de 2026 (1º turno) e 16 de outubro 
de 2026 (2º turno), para definição final de questões administrativas;

13.21. realizar a distribuição e coleta de urnas, pastas, cabinas e demais materiais, utilizando-se de  
funcionários em quantidade suficiente para a realização das atividades necessárias (condução do veículo, 
carregamento dos materiais e preenchimento de controles/recibos) e cumprimento dos prazos definidos 
nos subitens 1 a 11 do subitem “5.1. Prazos” do Termo de Referência; 

13.22. a quantidade de funcionários deverá ser suficiente para garantir o cumprimento integral dos 
roteiros e prazos estabelecidos, não sendo admitidas falhas decorrentes de dimensionamento inadequado;

13.23. os veículos e funcionários da empresa,  responsáveis pela coleta,  deverão apresentar-se, 
conforme designação formal, devidamente identificados com adesivo, crachá e colete, respectivamente;

13.24. transportar 1 (um) servidor designado pela Justiça Eleitoral para acompanhar/fiscalizar cada 
roteiro de entrega de urnas, cabinas, pastas e demais materiais eleitorais; 

13.25. a presença do servidor da Justiça Eleitoral não exime a Contratada de sua responsabilidade 
integral pela execução do serviço, não cabendo ao representante da Justiça Eleitoral executar atividades de 
responsabilidade da Contratada, incluindo o preenchimento de controles e recibos;

13.26. retornar ao cartório eleitoral, acompanhada do servidor referido no subitem acima, após a  
conclusão de cada roteiro de entrega, a fim de confirmar a execução do serviço e entregar os recibos 
contendo a hora da entrega e a  assinatura do responsável  pela  recepção das urnas em cada local  de  
votação;

13.27. entregar aos cartórios eleitorais, até o dia 15/09/2026, envelopes grandes para os roteiros 
de  recolhimentos  das  mídias,  os  quais  serão  utilizados  para  acondicionar  os  envelopes  de  segurança 
contendo as mídias e os documentos com o resultado das seções eleitorais;

13.28.  adotar  as  cautelas  necessárias  para  o manuseio e  transporte das  urnas,  observando as 
orientações  da  Justiça  Eleitoral,  acondicionando-os  exclusivamente  nos  compartimentos  de  carga  dos 
veículos; 

13.29. a Contratada deverá assegurar a integridade física dos materiais durante todas as etapas do 
transporte;

13.30.  viabilizar  a  utilização  de  software  (caso  seja  desenvolvido  pelo  TRE-SC)  por  seus 
colaboradores,  para  confirmação  da  execução  da  entrega/recebimento  dos  equipamentos  e  materiais, 
mediante a leitura de Qr-code por dispositivos móveis (smartphones) com conectividade à internet;
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13.31.  caso  seja  disponibilizado,  o  uso  do  software  será  obrigatório  para  fins  de  registro  e  
comprovação da execução dos serviços;

13.31.  os  veículos  utilizados  e/ou  seus  respectivos  condutores  deverão  permitir  o 
compartilhamento de sua localização em tempo real, se solicitado pelo TRE-SC;

13.32. o compartilhamento de localização deverá ocorrer durante toda a execução dos roteiros,  
sempre que solicitado pelo TRE-SC; 

13.33. a empresa contratada deverá, até 18/09/2026, apresentar às zonas eleitorais o CPF dos 
motoristas responsáveis por cada roteiro, bem como o modelo e marca do respectivo veículo; 

13.34. se o Fiscal Setorial entender que algum modelo de veículo não atenda adequadamente o 
roteiro para o qual foi indicado, a Contratada deverá realizar a demonstração ou comprovação dentro do 
prazo estabelecido no subitem 5.1 do Termo de Referência (até 25 de setembro de 2026), em local a ser  
definido pelo juízo eleitoral; 

13.35. após a demonstração que trata o subitem 13.34, se o Fiscal  Setorial  entender pela não 
adequação do veículo, a Contratada deverá promover a sua substituição ou adequação do veículo de forma 
a não comprometer o cronograma da operação; 

13.36. eventuais alterações de modelo de veículo, após o prazo, serão apresentadas pelo preposto 
desde que devidamente justificada e condicionada à aprovação pelo Fiscal Setorial; 

13.37.  além dos  veículos  previstos  para  atender  ao  número de  roteiros  fixados,  a  Contratada 
disponibilizará  automóveis  de  reserva  para  cobrir  eventualidades  com  os  alocados,  numa  quantidade 
mínima de  1  (um)  carro  e  1(uma)  moto  por  município  sede  de  zona eleitoral  (Anexo II  do  Termo de 
Referência); 

13.38. os veículos de reserva deverão permanecer à disposição no local indicado pelo Juiz Eleitoral  
em  perfeitas  condições  para  uso,  garantindo  a  substituição  imediata  da  frota  principal  em  caso  de 
necessidade,  e  sem prejuízo  ao  cronograma das  atividades,  durante  todo  o  período  de  execução  dos 
serviços;

13.39. durante a execução do serviço, é vedado o transporte de pessoa estranha aos trabalhos da 
Justiça Eleitoral ou alheia ao objeto desta contratação nos veículos reservados à movimentação das urnas,  
cabinas e materiais; 

13.40. os veículos a serviço da Contratada não poderão conter, sob hipótese alguma, qualquer 
identificação, propaganda eleitoral ou símbolo que remeta a partido ou coligação, quer em nível municipal,  
estadual ou federal; 

13.41.  assumir  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  por  eventuais  demandas  trabalhistas 
movidas por seus empregados, bem como por quaisquer processos, ações ou reclamações propostas por  
terceiros em decorrência de atos culposos ou dolosos praticados por sua equipe na execução dos serviços; 

13.42. cumprir  as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à  
saúde no trabalho;

13.43.  não  submeter  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas  exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.44. não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação pertinente;

13.45. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e em  
condições perigosas  e insalubres e  à  realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de  
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.46. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

13.47. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para com os servidores, visitantes  
e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

13.48. não ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
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assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área 
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

13.49. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe 
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

13.50. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.50.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se  
refere o subitem 13.50, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

13.51. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste certame; e

13.52. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Pregão, devendo comunicar ao TRE-SC a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições.

XIV. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito em favor do licitante vencedor, de acordo com o número de locais  
onde  o  serviço  for  efetivamente  prestado,  considerando-se  os  preços  unitários  contratados, mediante 
depósito bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  
desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa.

14.1.1. O recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado.

14.1.2. O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório 
do  objeto,  exceto  se  houver  atraso  motivado  pela  empresa,  hipótese  em que o  prazo  terá  seu  início 
contado a partir do saneamento de todas as pendências.

14.1.3.  O  prazo  máximo  para  a  efetivação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o 
recebimento definitivo do objeto.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

14.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf;  
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao  
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da empresa.

14.4. Nos termos do § 4º do art. 6º da Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, 
o TRE-SC efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins de verificação da condição da empresa  
de optante pelo Simples Nacional. Caso não seja esse o regime de tributação utilizado em suas relações  
comerciais, serão retidos pelo TRE-SC os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.

14.5. Se ocorrerem atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor 
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.
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XV. DO CONTRATO

15.1. Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei n. 14.133/2021. 

15.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor  
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Pregão, independentemente de transcrição.

15.3.  Antes  de  formalizar  o  contrato,  a  Administração verificará  a  regularidade fiscal,  social  e 
trabalhista da Contratada, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o  
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor  
público  federal  -  Cadin  e  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  e  emitirá  as  certidões  negativas  de 
inidoneidade e de impedimento, as quais serão juntadas aos autos do respectivo processo.

15.3.1. O Contrato deverá ser assinado de forma eletrônica, mediante uso da certificação digital  
ICP Brasil, no prazo indicado no subitem 15.3.2.

15.3.2. Na hipótese de o vencedor da licitação apresentar alguma irregularidade em qualquer das  
verificações realizadas na forma do subitem 15.3 ou se recusar a assinar o contrato, no prazo de até 3 (três) 
dias  úteis,  outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos 
complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o  contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades 
aludidas no Item XI deste Edital.

15.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Equipe Gestora, especialmente 
designada conforme o Item XVIII, de acordo com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021.

XVI. DA EXTINÇÃO

16.1. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

16.2. Nos casos de extinção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se 
a empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "b" ou “c” do subitem 11.2.2, sem 
prejuízo  da  possibilidade de  aplicação das  penalidades  previstas  nos  subitens  11.2.3  e  11.2.4,  quando  
couber.

XVII. DO REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado (05/05/2026), utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de extinção deste índice, utilizar-se-á o 
que venha a substituí-lo.

XVIII. DA GARANTIA

18.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, o licitante vencedor prestará garantia em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, em até 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, podendo optar por uma das  
seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma  
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária; ou

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

18.1.1.  A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em  conta 
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específica com correção monetária, em favor do Contratante;

18.1.2.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos 
indicados no subitem 18.1.5, observada a legislação que rege a matéria;

18.1.3.  A garantia deverá ter validade a partir do início dos serviços  e 90 (noventa)  dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

18.1.4.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  carta  de  fiança,  deverá  dela  constar  expressa  
renúncia, pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

18.1.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; e

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

18.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de  
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de  
2% (dois por cento).

18.3.  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pelo  
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

18.4. O licitante vencedor obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, em até 10 (dez)  
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do TRE-SC, antes do seu vencimento ou após a redução 
do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo aditivo 
decorrente  de acréscimo do objeto  contratado ou  de repactuação que implique na elevação do valor  
ajustado, mantendo-se o percentual estabelecido no subitem 18.1.

18.5. A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 18.1.3, que  
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

XIX. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,  
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito  
cumprimento pelo licitante vencedor.

19.1.1.  Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  n.  14.133/2021,  as  atividades  de  gestão  e  
fiscalização  serão  exercidas  pela  Equipe  Gestora  abaixo  designada,  sob  a  coordenação  do  Gestor  da 
Contratação:

Titular ou substituto das unidades

Gestor da contratação Coordenadoria de Eleições
Fiscal técnico Seção de Logística de Eleições

Fiscais administrativos Seção de Gerenciamento de Contratações
Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária

Fiscal setorial Chefes dos Cartórios Eleitorais

19.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:

a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para  
sua retirada.

19.3. O acompanhamento de que trata o subitem 19.1 não exime o licitante vencedor de quaisquer 
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responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer ou depois  
da execução do objeto deste edital.

XX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,  
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema Compras.gov.br e na documentação relativa ao certame.

20.2.  O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial,  deverá ser o 
mesmo a constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do fornecimento do objeto  
contratado.  Dessa  forma,  não  será  admitida  a  emissão  de  Notas  Fiscais/Faturas  por CNPJ de 
estabelecimento diverso daquele participante da Licitação.

20.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art.  
125 da Lei n. 14.133/2021.

20.4. A autoridade competente para homologar o presente certame poderá revogá-lo somente em 
razão  do  interesse  público,  por  motivo de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e 
suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

20.5. Todo contato entre o Pregoeiro e os licitantes, durante a Sessão Pública, será realizado por  
meio de campo próprio para troca de mensagens disponibilizado pelo Sistema Compras.gov.br,  vedada 
outra forma de comunicação.

20.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital em dias contínuos ficará suspensa durante  
o período de 20 de dezembro de 2026 a 6 de janeiro de 2027, período de Recesso Forense estabelecido na 
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966.

Florianópolis, 18 de maio de 2026.

Giovanni Turazzi
Assessor de Julgamento de Licitações
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato  para  prestação  de  serviços  de  transporte  (distribuição  e 
recolhimento) de urnas eletrônicas e materiais eleitorais e de coleta de 
envelopes  de  segurança  contendo  as  mídias  com  o  resultado  das 
Eleições  2026,  autorizado  pelo  Senhor  ____________________, 
Diretor-Geral, na fl. ____ do Procedimento Administrativo Eletrônico 
n. 5.854/2026 (Pregão n. 90022/2026), que entre si fazem o Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina e a empresa ____________, em 
conformidade com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei  
Complementar  n.  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com  a  Lei  n. 
11.488,  de  15  de  junho  de  2007, com  a  Resolução  n.  7,  de  18  de 
outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, com os Decretos n.  
8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro de 2022, e 
n. 12.174, de 11 de setembro de 2024, e com as Portarias P n. 18, de 31 
de  janeiro  de  2023,  e  n.  39,  de  10  de  abril  de  2023,  ambas  da 
Presidência do TRE-SC. 

Pelo  presente  instrumento  particular,  de  um  lado  o  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE 
SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob o n. 05.858.851/0001-93, com 
sede na Rua Esteves Júnior,  n.  68,  nesta Capital,  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração  e  Orçamento,  Senhor 
______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ____________________,  residente  e 
domiciliado  em  ____________________/SC  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ____________________, 
estabelecida na ____________________, telefone _______________, e-mail _______________,inscrita no 
CNPJ sob o n. __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu (sua)  
__________,  Senhor(a)  ____________________  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n.  __________,  residente  e 
domiciliado(a)  __________,  tem  entre  si  ajustado  Contrato  para  prestação  de  serviços  de  transporte  
(distribuição  e  recolhimento)  de  urnas  eletrônicas  e  materiais  eleitorais  e  de  coleta  de  envelopes  de  
segurança contendo as mídias com o resultado das Eleições 2026, firmado de acordo com a Lei n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com a Lei n. 11.488, 
de 15 de junho de 2007, com a Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça,  
com os Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, n. 11.246, de 27 de outubro de 2022, e n. 12.174, de 11 
de setembro de 2024, com as Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023,  
ambas da Presidência do TRE-SC, e com o Pregão n. 90022/2026, mediante as cláusulas e condições abaixo  
enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O  presente  Contrato  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviços  de  transporte  de  urnas 
eletrônicas e  materiais  eleitorais  que compreende,  na véspera do pleito:  o  recolhimento nos locais  de 
armazenamento e entrega em todos os locais de votação de Santa Catarina das urnas, cabinas de votação e  
pastas de mesários; e, no dia da eleição: o recolhimento nos locais de votação e entrega nos locais de  
apuração,  das  urnas,  cabinas  de  votação  e  pastas  de  mesário  contendo  o  material  usado  nas  seções 
eleitorais, além dos envelopes de segurança contendo as mídias e documentos com o resultado das seções 
eleitorais, conforme detalhamento a seguir:

1.1.1. Recebimento de urnas eletrônicas, cabinas de votação e pastas de mesários em cerca de 77 
locais de armazenamento em diferentes municípios sedes de zonas eleitorais do Estado de Santa Catarina, 
transporte aos locais de votação e entrega aos Administradores de prédio designados pela Justiça Eleitoral  
de aproximadamente 17.500 urnas, 17.500 cabinas de votação e 17.500 pastas de mesários em cerca de 
3.500  locais  nos  295  municípios  de  Santa  Catarina,  no  dia  3  de  outubro  de  2026  (sábado),  sendo 
aproximadamente 2.000 locais em área urbana e 1.500 locais em área rural;

1.1.2. Coleta nos locais de votação citados na subcláusula 1.1.1, transporte aos locais de apuração  
ou de armazenamento e entrega aos auxiliares de secretaria das juntas eleitorais, servidores ou prepostos 
designados pela Justiça Eleitoral, no dia 4 de outubro de 2026 (domingo), depois de encerrado o processo  
de votação (a partir das 17h), das urnas, cabinas de votação e pastas de mesário contendo o material usado  
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nas seções eleitorais;

1.1.3. Coleta nos locais de votação citados na subcláusula 1.1.1, transporte e entrega aos auxiliares 
de secretaria das juntas eleitorais ou servidores designados pela Justiça Eleitoral, nos locais de apuração, no  
dia  4  de  outubro  de  2026  (domingo),  após  encerrado  o  processo  de  votação  (a  partir  das  17h),  dos  
envelopes de segurança contendo mídia e documentos com o resultado das eleições nas seções eleitorais  
correspondentes.

1.2. Nas Eleições Gerais de 2026, poderá haver 2º turno para cargo de Presidente da República 
e/ou Governador do Estado. Em havendo, as operações deverão ser repetidas pela Contratada em todo o 
Estado, nos dias 24 de outubro de 2026 (subcláusula 1.1.1) e 25 de outubro de 2026 (subcláusulas 1.1.2 e  
1.1.3).

1.3.  Ao  final  de  cada  etapa,  a  empresa  deverá  entregar  nos  cartórios  os  controles  e  recibos  
assinados pelos colaboradores da justiça eleitoral (delegados de prédio) contendo os horários das entregas 
ou recolhimentos.

1.4.  Os  roteiros  de  entrega  e  coleta  dos  materiais  deverão  ser  elaborados  a  partir  de  versão  
preliminar disponibilizada via sistema Rotas pela STI/Coordenadoria de Eleições e cartórios eleitorais. Os  
roteiros  definitivos  deverão  ser  feitos  de  comum  acordo  com  as  chefias  dos  cartórios  das  100  zonas  
eleitorais do Estado, cabendo a estas a decisão final.

1.4.1.  A  definição  dos  roteiros  não  afasta  a  responsabilidade  da  Contratada  quanto  à  sua 
viabilidade  e  adequada  execução,  devendo  esta  promover  os  ajustes  necessários  para  garantir  o  
cumprimento dos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência.

1.5.  A quantidade de locais  é  aproximada,  correspondendo à totalidade existente no Cadastro 
Eleitoral em abril de 2026, podendo haver variações de acordo com a definição das agregações, das seções  
de presos provisórios e o incremento do eleitorado até o prazo final de encerramento do processamento do 
cadastro de eleitores. 

1.6.  Em  alguns locais,  poderá ser necessária  a  realização parcial  do percurso por via  aquática, 
conforme indicado a seguir:

ZONA MUNICÍPIO LOCAL NOME DO LOCAL LOCALIDADE ESPECIFICAÇÃO

27ª
SÃO FRANCISCO 

DO SUL

1180
ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA JOÃO ALFREDO 
MOREIRA

VILA DA GLÓRIA
Travessia  hidroviária  da  Baía  da 
Babitonga,  de  4  a  7  km,  conforme  o 
ponto  de  partida/retorno  e  o  meio  de 
transporte utilizado (barco ou balsa).

1198
ESCOLA MUNICIPAL DO 
ESTALEIRO

ESTALEIRO

20ª LAGUNA

1309
ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FRANCISCO 
ZEZUÍNO VIEIRA

PONTA DA 
BARRA

Travessia  hidroviária  por  balsa,  de 
aproximadamente  1  km  de  extensão, 
sobre os molhes da barra de Laguna.

1112
ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CUSTÓDIO 
FLORIANO DE CÓRDOVA

PASSAGEM DA 
BARRA

1120 ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA COMANDANTE 

CAMPOS VERDES
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MOREIRA

1538
SALÃO PAROQUIAL 
CANTO DA LAGOA

CANTO DA 
LAGOA

1503

ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA VEREADOR 
JURANDIR PEREIRA DOS 
SANTOS

CIGANA

1317
ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA SANTA MARTA

FAROL DE SANTA 
MARTA

13ª FLORIANÓPOLIS 1643
GRUPO ESCOLAR 
MUNICIPAL

COSTA DA LAGOA
Travessia hidroviária por meio de barco 
de linha, que cruza a Lagoa da Conceição.

1.7.  Em  alguns  casos,  devido  às  condições  desfavoráveis  das  estradas,  especialmente  nas  
localidades do interior do Estado, o roteiro de coleta das mídias poderá ser incorporado pelo roteiro de 
coleta das urnas, resultando em apenas um tipo de roteiro de coleta, o de urnas, para efeitos de controle e  
pagamento. Nesses casos, o pagamento observará a efetiva execução do tipo de roteiro realizado.

1.7.1. Em alguns casos, o cartório eleitoral poderá ficar responsável pela execução do transporte 
em alguns dos locais de votação, sendo essa definição comunicada à empresa previamente até a data da 
reunião final, conforme cronograma. 

1.8.  As  atividades  descritas  deverão  ser  executadas  de  forma  coordenada,  garantindo  o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e a adequada movimentação dos materiais eleitorais.

1.9. A título de informação, as caixas das urnas eletrônicas medem:

a) modelos até 2018: 52 cm de largura, 24 cm de altura e 42 cm de profundidade;

b) modelos a partir de 2020: 42,5 cm de largura, 29,5 de altura e 41,5 de profundidade;

c) as cabinas de votação, confeccionadas em papelão, medem, quando dobradas para transporte, 
90 cm de altura, 41 cm de largura e 2 cm de espessura;

d) pastas de mesários: 40 cm de largura, 35 cm de altura e 4 cm de espessura.

1.9.1.  As  dimensões  informadas  deverão  ser  consideradas  pela  Contratada  para  fins  de 
planejamento logístico e definição dos veículos a serem utilizados.

1.10. Cronograma

Id. Etapa Entregas Data Responsável

1 REUNIÃO INICIAL DO CONTRATO
Indicar nomes dos prepostos que 
atuarão no TRE/SC; e-mail para 
comunicação oficial.

Até 03/08/2026

Empresa e 
Gestor/Fiscal 

Técnico do 
contrato

2

Indicação dos prepostos e 
apresentação de declaração de 
ciência do objeto e obrigações 
contratuais

Informar via email ao Fiscal Técnico e 
ao juízo eleitoral o nome e contato de 
Whatsapp dos prepostos que atuarão  
junto às ZEs, bem como apresentar 
declaração da subcláusula 10.1.14.

Até 10/08/2026
Empresa/ Fiscal 

Técnico e ZE

3 Iniciar tratativas com cada As tratativas deverão ocorrer de forma Até 14/08/2026 Empresa - 



Pregão n. 90022/2026 - TRE-SC Página 26 de 38

Id. Etapa Entregas Data Responsável

cartório eleitoral para posterior 
definição dos roteiros

efetiva, com a participação ativa dos 
prepostos, visando assegurar a 
adequada definição dos roteiros

prepostos locais

4 Definição dos roteiros Roteiros em versão preliminar Até 04/09/2026 ZE e Empresa

5
Envelopes dos roteiros de mídias 
(subcláusula 10.1.26)

Entrega em cada um dos cartórios 
eleitorais

Até 15/09/2026 Empresa

6 Reunião presencial para 
confirmação dos roteiros e 
ajustes finais

Roteiros revisados (versão final) Até 18/09/2026 ZE e Empresa

7
Identificação de veículos e 
motoristas

Informar às ZEs os CPF dos motoristas 
e modelo e marca dos veículos

Até 18/09/2026 Empresa

8
Prazo para contestação pelo 
Fiscal Setorial

Contestação caso o fiscal entenda que 
o veículo não é adequado ao roteiro

Até 22/09/ 2026 ZE

9
Prazo para solucionar a 
contestação pelo Fiscal Setorial

Demonstração de adequação de 
veículos, se houver contestação pelo 
fiscal

Até 25/09/ 2026 ZE e Empresa

10 Distribuição das urnas, cabinas, 
pastas de mesários e devolução 
dos recibos assinados

Urnas, cabinas e pastas de mesários 
distribuídos e Recibos assinados com 
horários

03/10/2026 Empresa

11 Recolhimento das urnas, mídias, 
materiais e entregas dos recibos 
assinados

Urnas, mídias, materiais coletados e 
recibos assinados com horários

04/10/2026 Empresa

1.10.1. Os dados referem-se ao 1º turno das eleições; havendo 2º turno, repetem-se os Itens   5, 6, 
10 e 11 ajustando-se o cronograma.

1.10.2. O cumprimento dos prazos estabelecidos na subcláusula 1.10 é condição essencial para a 
adequada execução da  operação,  devendo a  Contratada observar  rigorosamente as  etapas  previstas  e 
adotar todas as medidas necessárias para assegurar seu fiel cumprimento.

1.11. Frota

1.11.1. Os veículos automotores a serem utilizados para a distribuição e o recolhimento das urnas,  
cabinas e materiais eleitorais serão de porte adequado a cada roteiro, de forma a agilizar a execução dos  
serviços, acondicionando-se as urnas exclusivamente nos compartimentos de carga dos veículos.

1.11.2.  Será aceito que o compartimento de carga seja ampliado por meio do rebatimento de  
bancos  traseiros,  desde  que  isto  torne  a  área  de  carga  plana  para  que  as  urnas  sejam  acomodadas  
adequadamente sem risco de queda.

1.11.3. O compartimento de carga deve ser fechado, com estrutura rígida e eficiente para proteger  
as urnas de chuva e quedas durante o transporte, bem como evitar furto dos materiais.

1.11.4.  Não  será  admitida  a  utilização  de  lonas  plásticas  ou  similares  soltas  para  cobrir  o  
compartimento de carga.

1.11.5.  No transporte das urnas,  será observado o empilhamento máximo de caixas das urnas  
eletrônicas conforme orientação constante nas respectivas embalagens.

1.11.6. Os veículos deverão apresentar condições adequadas de conservação e funcionamento, 
compatíveis com a natureza do serviço, podendo ser rejeitados pela fiscalização aqueles que não atendam 
às exigências estabelecidas.

PARÁGRAFO ÚNICO

A prestação dos serviços e o fornecimento de materiais obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como às disposições do Pregão n. 90022/2026, de ____/____/____, além das obrigações assumidas na 
proposta  apresentada  pela  Contratada  em  ____/___/_____,  por  meio  do  Sistema  Compras.gov.br,  e 
dirigida ao Contratante, contendo o preço do objeto que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar dos serviços deste Contrato, no que não o contrariem.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada,  pela  prestação  dos  serviços  objeto  deste  Contrato,  
descritos na subcláusula 1.1, o valor unitário de:

a) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.1, por local de 
entrega em área urbana;

b) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.1, por local de  
entrega em área rural;

c) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.2, por local de 
coleta em área urbana;

d) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.2, por local de  
coleta em área rural;

e) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.3, por local de 
coleta em área urbana;

f) R$ .............. (........................), referente aos serviços descritos na subcláusula 1.1.3, por local de 
coleta em área rural.

2.2. Os valores unitários fixados nas alíneas “a” a “f” da subcláusula 2.1 serão aplicados também 
para os serviços eventualmente prestados no 2º turno das Eleições.

2.2.1. O TRE-SC reserva-se o direito de não autorizar a execução dos serviços a serem prestados no  
2º turno das Eleições/2026, caso ele não venha a ocorrer, realizando anulação parcial do empenho emitido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ESTIMADO

3.1. O valor estimado do presente Contrato é de: 

3.1.1. R$ ......... (.........), referente aos serviços a serem prestados no 1º turno das Eleições; e 

3.1.2.  R$ .........  (.........),  referente aos serviços a serem prestados no 2º turno das Eleições,  se  
houver.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1.   O presente Contrato terá  vigência  a  partir  da data  da sua assinatura até  o recebimento 
definitivo do objeto contratado pelo setor responsável.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art.  
124 da Lei n. 14.133/2021.

5.2. A Administração, previamente à lavratura do termo aditivo, consultará o Sicaf;  o Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ; o Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP; o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal  –  
Cadin; bem com verificará a regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, de acordo com o número de locais onde o 
serviço for efetivamente prestado, considerando-se os preços unitários contratados,  mediante depósito 
bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura , desde 
que não haja fator impeditivo imputável à empresa.

6.1.1. O recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado.

6.1.2. O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório 
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do objeto,  exceto  se  houver  atraso  motivado  pela  empresa,  hipótese  em que o  prazo  terá  seu  início 
contado a partir do saneamento de todas as pendências.

6.1.3.  O  prazo  máximo  para  a  efetivação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o 
recebimento definitivo do objeto.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf; ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho  
Nacional de Justiça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao Cadastro  
Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista da  
empresa.

6.4. Nos termos do § 4º do art. 6º da Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, o 
Contratante  efetuará  consulta  ao  Portal  do  Simples  Nacional  para  fins  de  verificação  da  condição  da 
empresa de optante pelo Simples Nacional. Caso não seja esse o regime de tributação utilizado em suas 
relações  comerciais,  serão  retidos  pelo  Contratante  os  encargos  tributários  atribuídos  a  empresas  não 
optantes.

6.5. Se ocorrerem atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor 
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas  decorrentes do presente Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 
02.061.0033.4269.0001  –  Pleitos  Eleitorais,  Natureza  da  Despesa  –  3.3.90.39,  Elemento  de  Despesa  -  
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Subitem 74 – Fretes e Transporte de Encomendas.

CLÁUSULA OITAVA – DO EMPENHO DA DESPESA 

8.1.  Para  atender  as  despesas  do  exercício  em  curso,  foi  emitida  a  Nota  de  Empenho  n.  
2026NE000______, em ___/___/____, no valor de R$ ______ (____________).

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. O Contratante se obriga a:

9.1.1.  efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  de  acordo com as  condições,  no  preço  e  no  prazo  
estabelecidos nas Cláusulas Segunda e Sexta deste Contrato; 

9.1.2. promover a gestão e a fiscalização do Contrato, em conformidade com o art. 117 da Lei n. 
14.133/2021.

9.1.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,  
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito  
cumprimento pelo Contratada.

9.1.2.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:
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a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para  
sua retirada.

9.1.2.3.  O  acompanhamento  de  que  trata  a  subcláusula  9.1.2.1  não  exime  a  Contratada  de 
quaisquer  responsabilidades  sobre  erros  ou  omissões  que  surgirem  ou  vierem  a  ser  constatadas  no 
decorrer ou depois da execução do objeto deste Contrato.

9.1.3. efetuar o recebimento definitivo no prazo fixado na subcláusula 6.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada ficará obrigada a:

10.1.1. executar o objeto proposto nas condições estipuladas no Termo de Referência do Edital do  
Pregão n. 90022/2026 e em sua proposta;

(Caso seja contratado consórcio de empresas)

10.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio;

10.1.2. iniciar a prestação dos serviços na data da reunião inicial, conforme apontado no subitem 
5.1 do Termo de Referência, observando rigorosamente o cronograma estabelecido;

10.1.3. efetuar a entrega das urnas, cabinas e demais materiais eleitorais até às 19 horas do dia 3 
de outubro de 2026, nos locais de votação, iniciando os trabalhos no período vespertino, até às 14 horas,  
conforme acerto com o Juiz Eleitoral;

10.1.4.  efetuar a entrega das urnas,  pastas de mesário e cabinas até às 20 horas do dia 4 de 
outubro de 2026, nos locais de apuração ou armazenamento, excepcionando-se as situações em que haja 
atraso no encerramento da votação;

10.1.5. realizar a entrega dos envelopes contendo as mídias e documentos com resultados das  
seções eleitorais coletados nos locais de votação após o encerramento do processo de votação, até às 19 
horas do dia 4 de outubro de 2026, nos locais de apuração, excepcionando-se as situações em que haja 
atraso no encerramento da votação;

10.1.6.  havendo 2º  turno,  repetir  as  operações  entregando as  urnas  e  materiais  nos  horários 
estipulados, nos dias 24 de outubro de 2026 (Item 1) e 25 de outubro de 2026 (Itens 2 e 3);

10.1.7. as atividades deverão ser executadas de forma coordenada, garantindo o cumprimento dos 
prazos estabelecidos e a integridade dos materiais transportados;

10.1.8. ao final de cada etapa, entregar nos cartórios eleitorais os controles e recibos assinados 
pelos colaboradores da justiça eleitoral (administradores de prédio) contendo os horários das entregas ou 
recolhimentos;

10.1.9. a entrega dos controles e recibos deverá ocorrer de forma completa e sem inconsistências,  
constituindo elemento de comprovação da execução dos serviços;

10.1.10. designar formalmente 2 (dois) prepostos para atuarem no Contratante, com infraestrutura 
própria de comunicação (telefone celular e e-mail) e autonomia gerencial, desde 3 de agosto de 2026, nos  
dias de semana, e na véspera (durante o período vespertino) e no dia da eleição (1º e 2º turnos), quando 
deverão estar presentes durante toda a execução da operação;

10.1.11. os prepostos deverão atuar de forma efetiva na coordenação das atividades, assegurando 
a comunicação com a fiscalização e a pronta adoção de medidas para solução de eventuais ocorrências;

10.1.12.  designar  formalmente 1  (um) preposto com autonomia gerencial  para atuar  em cada 
município sede de zona eleitoral do Estado (conforme Anexo II do Termo de Referência), durante toda a  
execução da operação, sendo obrigatória a presença física dele no cartório na reunião final de definição de 
roteiros, na véspera e na data do pleito (1º e 2º turnos);

10.1.13.  o  preposto  deverá  acompanhar  a  execução  dos  roteiros  sob  sua  responsabilidade, 
atuando de forma proativa na solução de eventuais dificuldades operacionais; 

10.1.14. todos os prepostos deverão, até 10/08/2026, apresentar declaração de que:
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10.1.14.1.  estão cientes do inteiro teor do contrato firmado,  em especial  do seu objeto e das 
obrigações da Contratada;

10.1.14.2.  estão cientes dos roteiros realizados em 2024 nas Zonas Eleitorais correspondentes, 
adotando-os como referência para o planejamento das atividades e execução dos serviços em 2026;

10.1.14.3. não possuem vínculo em até segundo grau, ainda que por afinidade, com candidato  
registrado junto à circunscrição onde prestará serviço;

10.1.15. é responsabilidade da Contratada realizar o levantamento prévio e o planejamento das 
rotas, garantindo que suas equipes e prepostos tenham pleno domínio geográfico das regiões de atuação, 
especialmente em áreas rurais e locais de difícil acesso ou que exijam transporte aquático;

10.1.15.1. o planejamento das rotas deverá ser realizado de forma detalhada, considerando as 
particularidades locais e eventuais riscos operacionais, de modo a assegurar a plena execução dos serviços;

10.1.15.2. poderá ocorrer de algumas das regiões ou municípios não utilizarem os serviços desta 
contratação. Neste caso, não será devido o pagamento respectivo;

10.1.15.3.  a  definição  sobre  os  locais  onde  haverá  transporte  ocorrerá  até  18/09/2026,  data  
prevista para a finalização dos roteiros e sua entrega ao preposto;

10.1.16. os prepostos locais deverão iniciar tratativas com cada cartório eleitoral para posterior  
definição dos roteiros até 14 de agosto de 2026;

10.1.17.  é  obrigação  da  Contratada,  por  meio  de  seus  prepostos,  dar  imediato  atendimento 
(pronta resposta em até 24 horas) às dúvidas e demandas dos cartórios eleitorais (fiscais setoriais);

10.1.18. o atendimento às demandas deverá ocorrer de forma compatível com a criticidade da  
operação, especialmente nos períodos de execução do transporte das urnas e mídias;

10.1.19.  o  preposto  de  cada  zona  eleitoral  deve  realizar  reunião  PRESENCIALMENTE com o(s)  
juíze(s) eleitoral(is), após a definição dos roteiros, até os dias 18 de setembro de 2026 (1º turno) e 16 de  
outubro de 2026 (2º turno), para definição final de questões administrativas;

10.1.20. realizar a distribuição e coleta de urnas, pastas, cabinas e demais materiais, utilizando-se  
de funcionários em quantidade suficiente para a realização das atividades necessárias (condução do veículo, 
carregamento dos materiais e preenchimento de controles/recibos) e cumprimento dos prazos definidos 
nos subitens 1 a 11 do subitem “5.1. Prazos” do Termo de Referência; 

10.1.21. a quantidade de funcionários deverá ser suficiente para garantir o cumprimento integral  
dos  roteiros  e  prazos  estabelecidos,  não  sendo  admitidas  falhas  decorrentes  de  dimensionamento 
inadequado;

10.1.22. os veículos e funcionários da empresa, responsáveis pela coleta, deverão apresentar-se, 
conforme designação formal, devidamente identificados com adesivo, crachá e colete, respectivamente;

10.1.23. transportar 1 (um) servidor designado pela Justiça Eleitoral para acompanhar/fiscalizar 
cada roteiro de entrega de urnas, cabinas, pastas e demais materiais eleitorais; 

10.1.24.  a  presença  do  servidor  da  Justiça  Eleitoral  não  exime  a  Contratada  de  sua 
responsabilidade integral  pela  execução do  serviço,  não cabendo ao representante  da Justiça  Eleitoral  
executar atividades de responsabilidade da Contratada, incluindo o preenchimento de controles e recibos;

10.1.25. retornar ao cartório eleitoral, acompanhada do servidor referido no subitem acima, após a 
conclusão de cada roteiro de entrega, a fim de confirmar a execução do serviço e entregar os recibos 
contendo a hora da entrega e a  assinatura do responsável  pela  recepção das urnas em cada local  de  
votação;

10.1.26. entregar aos cartórios eleitorais, até o dia 15/09/2026, envelopes grandes para os roteiros 
de  recolhimentos  das  mídias,  os  quais  serão  utilizados  para  acondicionar  os  envelopes  de  segurança 
contendo as mídias e os documentos com o resultado das seções eleitorais;

10.1.27. adotar as cautelas necessárias para o manuseio e transporte das urnas, observando as  
orientações  da  Justiça  Eleitoral,  acondicionando-os  exclusivamente  nos  compartimentos  de  carga  dos 
veículos; 

10.1.28. a Contratada deverá assegurar a integridade física dos materiais durante todas as etapas  
do transporte;
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10.1.29.  viabilizar  a  utilização de software (caso seja  desenvolvido pelo  Contratante)  por  seus 
colaboradores,  para  confirmação  da  execução  da  entrega/recebimento  dos  equipamentos  e  materiais, 
mediante a leitura de Qr-code por dispositivos móveis (smartphones) com conectividade à internet;

10.1.30.  caso  seja  disponibilizado,  o  uso  do  software  será  obrigatório  para  fins  de  registro  e 
comprovação da execução dos serviços;

10.1.31.  os  veículos  utilizados  e/ou  seus  respectivos  condutores  deverão  permitir  o 
compartilhamento de sua localização em tempo real, se solicitado pelo Contratante;

10.1.32. o compartilhamento de localização deverá ocorrer durante toda a execução dos roteiros, 
sempre que solicitado pelo Contratante; 

10.1.33. a empresa contratada deverá, até 18/09/2026, apresentar às zonas eleitorais o CPF dos 
motoristas responsáveis por cada roteiro, bem como o modelo e marca do respectivo veículo; 

10.1.34. se o Fiscal Setorial entender que algum modelo de veículo não atenda adequadamente o 
roteiro para o qual foi indicado, a Contratada deverá realizar a demonstração ou comprovação dentro do 
prazo estabelecido no subitem 5.1 do Termo de Referência (até 25 de setembro de 2026), em local a ser  
definido pelo juízo eleitoral; 

10.1.35. após a demonstração que trata o subitem 10.1.34, se o Fiscal Setorial entender pela não 
adequação do veículo, a Contratada deverá promover a sua substituição ou adequação do veículo de forma 
a não comprometer o cronograma da operação; 

10.1.36.  eventuais  alterações  de  modelo  de  veículo,  após  o  prazo,  serão  apresentadas  pelo 
preposto desde que devidamente justificada e condicionada à aprovação pelo Fiscal Setorial; 

10.1.37. além dos veículos previstos para atender ao número de roteiros fixados, a Contratada  
disponibilizará  automóveis  de  reserva  para  cobrir  eventualidades  com  os  alocados,  numa  quantidade 
mínima de  1  (um)  carro  e  1(uma)  moto  por  município  sede  de  zona eleitoral  (Anexo II  do  Termo de 
Referência); 

10.1.38.  os  veículos  de  reserva  deverão  permanecer  à  disposição  no  local  indicado  pelo  Juiz 
Eleitoral em perfeitas condições para uso, garantindo a substituição imediata da frota principal em caso de 
necessidade,  e  sem prejuízo  ao  cronograma das  atividades,  durante  todo  o  período  de  execução  dos 
serviços;

10.1.39. durante a execução do serviço, é vedado o transporte de pessoa estranha aos trabalhos da 
Justiça Eleitoral ou alheia ao objeto desta contratação nos veículos reservados à movimentação das urnas,  
cabinas e materiais; 

10.1.40. os veículos a serviço da Contratada não poderão conter, sob hipótese alguma, qualquer 
identificação, propaganda eleitoral ou símbolo que remeta a partido ou coligação, quer em nível municipal,  
estadual ou federal; 

10.1.41.  assumir  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  por  eventuais  demandas  trabalhistas 
movidas por seus empregados, bem como por quaisquer processos, ações ou reclamações propostas por  
terceiros em decorrência de atos culposos ou dolosos praticados por sua equipe na execução dos serviços; 

10.1.42. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho;

10.1.43. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,  
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

10.1.44. não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação pertinente;

10.1.45. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e 
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.1.46. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

10.1.47.  zelar  pelo  patrimônio  público,  bem  como  manter  respeito  para  com  os  servidores,  
visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do Contratante;
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10.1.48.  não  ter  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área 
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

10.1.49. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe 
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

10.1.50. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

10.1.50.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se  
refere a subcláusula 10.1.50, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

10.1.51. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste certame; e

10.1.52.  manter,  durante  a  vigência  deste  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  
qualificação exigidas no Pregão n. 90022/2026, devendo comunicar ao Contratante a superveniência de  
fato impeditivo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administrativas previstas na subcláusula 11.1, 
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública  Direta  e 
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à 
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” da subcláusula 11.1.

11.2.1.1. A advertência retira do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em 
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto na  
subcláusula 11.3.

11.2.2.  A sanção de multa tem natureza pecuniária e poderá ser moratória ou compensatória, 
observados os seguintes termos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a)  o  atraso  injustificado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  neste  Contrato  sujeitará  o 
contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescida de 
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a partir do segundo dia de mora, sobre o valor da  
parcela em atraso, e sua aplicação não dispensa a Contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b) a inexecução parcial do objeto sujeitará o contratado à multa compensatória, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cabíveis, inclusive multa de mora, quando for o caso;

b.1) para fins de aplicação da penalidade, serão observados os seguintes critérios:

I  – descumprimento de obrigações relacionadas ao planejamento e à preparação da execução, 
incluindo não participação em reuniões, atraso na definição de roteiros, ausência de prepostos ou falhas na 
organização prévia:

1) quando a falha ocorrer no âmbito das zonas eleitorais: multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do conjunto de roteiros da(s) zona(s) eleitoral(is) afetada(s);

2) quando a falha ocorrer no âmbito da coordenação central da execução, na sede do TRE-SC:  
multa de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato;

II – atraso no cumprimento de roteiro, sem comprometimento relevante da operação: multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela afetada;

III – descumprimento de roteiro ou execução em desacordo com as condições estabelecidas: multa 
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela afetada;

IV – falha que comprometa a logística eleitoral ou a tempestividade da apuração dos resultados: 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela afetada;

V – extravio de mídias de resultado, urnas eletrônicas ou outros materiais essenciais ao processo  
eleitoral: multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c)  a  inexecução  total  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa  
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções  
estabelecidas neste Contrato.

11.2.2.2.  Ultrapassados 30 (trinta)  dias  de mora,  será avaliada a  possibilidade de aplicação da 
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se tiver sido  
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto na subcláusula 
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções  
previstas neste Contrato.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) retida cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definitivo ao 
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garantia prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3.  A  sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e  
Indireta  da  União  poderá  ser  aplicada  pelas  infrações  previstas  na  subcláusula  11.1,  “b”  a  “e”,  pelos  
seguintes prazos, de acordo com a infração cometida:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou dar causa à inexecução total do contrato:  
Prazo - 6 (seis) meses;
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b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
Prazo - 1 (um) mês; e

c)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado: Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações 
previstas na subcláusula 11.1, “f” a “j”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração cometida:

a) prestar declaração falsa durante a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) 
anos;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)  
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nas subcláusulas 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez 
por cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administrativa tenha registro de penalidade 
aplicada no âmbito do Contratante, por prática de quaisquer das condutas tipificadas no presente Contrato, 
nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às  
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  participante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências  
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” a “e” da subcláusula 11.2.3 poderão ser reduzidas em  
50% (cinquenta por  cento),  uma única  vez,  após a  incidência  das  majorações  previstas  na subcláusula  
11.2.6, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes:

a)  a  conduta  praticada  tenha  sido,  desde  que  devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha 
escusável do fornecedor;

b) a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  identificação,  desde  que 
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administrativa  ensejar  o 
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9. A aplicação das sanções previstas na subcláusula 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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11.2.10.  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos, 
cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento  
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de  
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos nesta subcláusula.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” da subcláusula 11.2.4 exigirá,  
como condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em 
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

11.4. O responsável pela infração será intimado para apresentação de defesa e especificação de 
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da 
intimação.

11.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de 
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de 
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

11.5. A sanção estabelecida na subcláusula 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nas subcláusulas 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.6.1. O recurso de que trata da subcláusula 11.6 será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7.  Da  aplicação  da  sanção  prevista  na  subcláusula  11.2.4  caberá  apenas  pedido  de 
reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

12.2. Nos casos de extinção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se 
a empresa Contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "b" ou “c” da subcláusula 11.2.2,  
sem prejuízo  da possibilidade de aplicação das  penalidades  previstas  nas  subcláusulas  11.2.3  e  11.2.4,  
quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado (05/05/2026), utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao 
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Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de extinção deste índice, utilizar-se-á o 
que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO CONTRATO

14.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada prestou garantia no valor de  
R$  ____________________  (______________________________________________),  na  modalidade 
caução em dinheiro  OU caução em títulos da dívida pública  OU seguro-garantia  OU fiança bancária  OU 
título de capitalização.

14.1.1.  A garantia deverá ter validade a partir do início dos serviços  e 90 (noventa)  dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

14.1.2. A garantia assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada, 
quando couber.

14.2.  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pelo  
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

14.3. A Contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, em até 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, antes do seu vencimento ou após a redução  
do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo aditivo 
decorrente  de acréscimo do objeto  contratado ou  de repactuação que implique na elevação do valor  
ajustado, mantendo-se o percentual estabelecido no subitem 18.1 do edital do Pregão n. 90022/2026.

14.4. A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na subcláusula 14.1.1, que 
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. É vedada às partes a utilização, para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, de  
todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução  contratual,  sob  pena  de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial  dos dados pessoais  e  dos dados pessoais  sensíveis  –  repassados em decorrência da execução 
contratual,  em consonância  com o  disposto  na  Lei  n.  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018 (Lei  Geral  de 
Proteção de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo vedado o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou 
pessoas,  salvo  se  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento 
contratual.

15.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causem  danos  patrimoniais,  
morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

15.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, em razão da 
execução  do  serviço  objeto  deste  Contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  e/ou 
empregados da Contratada, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônico e residencial , os 
quais receberão tratamento conforme a legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante.

15.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados e se  
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compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com o  intuito  de  
proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante.

15.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas,  
qualquer  incidente  relacionado a  acessos  não autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  
ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

15.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela devolução dos dados ao  
Contratante  ou  pela  sua  eliminação,  quando  for  o  caso,  não  devendo  armazená-los  ou  repassá-los  a  
terceiros, salvo nas hipóteses de obrigação legal ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso,  
observar os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados.

15.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao Contratante a 
realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a destinação das informações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos 
os Termos Aditivos a ele referentes, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo previsto  
pela Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da 
Capital do Estado de Santa Catarina. 

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado 
conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele sendo extraídas as cópias necessárias  
para a sua publicação e execução. 

 
Florianópolis, ____ de __________ de 2026. 

CONTRATANTE: ______________________________

CONTRATADA: ______________________________
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PREGÃO N. 90022/2026

ANEXO I

RELAÇÃO DE ITENS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

1
Entrega  de  urnas,  cabinas  e  material  de 
proteção em área urbana.

2.000 Local 325,50 651.000,00

2
Entrega  de  urnas,  cabinas  e  material  de 
proteção em área rural.

1.500 Local 365,50 548.250,00

3
Coleta  de  urnas,  pastas  e  cabinas  em área 
urbana.

2.000 Local 330,50 661.000,00

4
Coleta  de  urnas,  pastas  e  cabinas  em área 
rural.

1.500 Local 369,00 553.500,00

5
Coleta  de  envelopes  com  mídias  em  área 
urbana.

2.000 Local 300,50 601.000,00

6
Coleta  de  envelopes  com  mídias  em  área 
rural.

1.500 Local 303,00 454.500,00

Observação 1: Demais especificações conforme Termo de Referência. 
Observação 2: Fica  registrado,  como subsídio  à  proposta  de  preços,  que o  histórico  recente aponta  as  seguintes  
quantidades executadas pela empresa contratada:

a) Eleições 2022:

- Distribuição de urnas: 848 roteiros com 3.458 locais de votação, sendo 1.846 urbanos e 1.612 rurais;

- Coleta de urnas (ou urnas e mídias): 897 roteiros com 3.462 locais de votação, sendo 1.848 urbanos e 1.614  
rurais;

- Coleta de mídias: 959 roteiros com 3.002 locais de votação, sendo 1.636 urbanos e 1.366 rurais.

b) Eleições 2024:

- Distribuição de urnas: 853 roteiros com 3.393 locais de votação, sendo 1.898 urbanos e 1.495 rurais;

- Coleta de urnas (ou urnas e mídias): 899 roteiros com 3.392 locais de votação, sendo 1.897 urbanos e 1.495  
rurais;

- Coleta de mídias: 881 roteiros com 2.831 locais de votação, sendo 1.577 urbanos e 1.227 rurais.
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